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Apresentação: 

22/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta art. 32-A na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, para definir o crime de criação de animais domésticos, ou 
domesticados, nativos ou exóticos, sem o devido licenciamento 
dos órgãos responsáveis para fins comerciais, em condições 
inadequadas e do aumento da pena 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7853/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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